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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: 2° Termo Aditivo. SELEÇÃO BASEADA 
NA QUALIDADE DO CONSULTOR (SQC) n° 
003/2021-PROSAP - Contrato Administrativo n° 
20220575. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a 
elaboração dos projetos executivos urbanísticos e 
complementares das áreas remanescentes provenientes 
das desativações das estações de tratamento de esgoto 
realizadas por meio do Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés 
e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP), em 
Desenvolvimento no Município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
aditamento do contrato, alterando o prazo de vigência e 
execução em mais 03 meses e valor. 
Interessado: Administração Pública. 

DO RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre o Procedimento n° 003/2021-PROSAP, na 
modalidade Seleção Baseada na Qualidade do Consultor (SQC), que tem como objeto a 
Contratação de empresa de engenharia para a elaboração dos projetos executivos urbanísticos 
e complementares das áreas remanescentes provenientes das desativações das estações de 
tratamento de esgoto realizadas por meio do Programa de Saneamento Ambiental, 
Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP), em 
Desenvolvimento no Município de Parauapebas, Estado do Pará. Conforme especificações 
contidas no correspondente processo. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, intenciona proceder ao 2° 

aditamento do Contrato n°  20220575, assinado com a vencedora do certame licitatório 

(BASITEC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA), com vista a alterar o prazo de vigência e 

execução em mais 03 (três) meses e acréscimo qualitativo de R$ 126.430,26 (cento e vinte e seis 

mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e seis centavos). 

Para a celebração do termo aditivo ao contrato, a UEP/ PROSAP justificou por meio 
do Memo. no 444/2023 - PROSAP e Parecer do Técnico (fis. 1285-1288) o seguinte: 

"Sobre a solicitação de aditamento de prazo e valor para o Contrato N° 20220575, 
celebrado pela empresa BASITEC PROTETOS E CONSTRUÇÕES LTDA no dia 19 
de maio de 2023, através do Ofício 001/2023, anexo a este parecer. A contratada solicita 
uma extensão de três meses no prazo de execução do coa trato e uni aditivo de valor de 
R$ 126.430,26, equivalente a 23,02% do valor total do mesmo. 
Enquanto justificativa para tal solicitação, a contratada pontua iiiiia alteração na 
concepção inicialmente proposta pela Unidade Executora do Programa (UEP) para a 
área da ETE Primavera, a qual de fato ocorreu. Inicialmente, deveria ser protetado 
a área um parque que atendesse a comunidade do entorno. No entaiito, considerando a 
futura construção do parque linear no entorno do Igarapé Chácara das Estrelas, pelo 
próprio PROSAP, e a construção do Parque da Rua Belém, em execução pçja Secretaria 
Municipal de Obras (SEMOB), tornou-se inviável a, proposição de mais un parque para 
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atendimento desta mesma área, no entorno tios Bairros Cidade Nova, rF57 

solicitava apenas prazo. 
Assim sendo, a equipe técnica da LIE propôs a contratada que a área da ETE Pri,,iavc'ra 
fosse utilizada, considerando sua grande dimensão, para o remanejamento de famílias 
reassentadas pelo Programa, especialmente de famílias que habitam na zona de 
intervenção do Igarapé Chácara das Estrelas, que é próximo à ETE. Através do estudo 
elaborado pela contratada, observou-se a possibilidade de reinanejar 200 famílias para a 
área da ETE Primavera, considerando uma proposição de casas sobrepostas, com 25 
prédios de dois pavimentos, tendo cada oito apartamentos. 
Devido a esta mudança na concepção previamente definida  para a área da ETE 
Primavera, houve um aumento expressivo nos trabalhos que precisarão ser 
desenvolvidos para a elaboração dos projetos desta localidade, como a contratada cita 
detalhadamente em seu ofício. O vulto de projetos arquitetônicos, bem como de 
complementares (estrutural, elétrico e hidráulico), a serem desenvolvidos é bem maior. 
Além disso, com um projeto de residencial será necessário elaborar projeto viário, de 
terraplenagem, de drenagem, de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de 
iluminação pública para a área, algo que não foi inicialmente previsto. 
Como o presente contrato é medido em termo de produtos, torna-se importante conceber 
o Produto 6, para a medição desta nova parcela do contrato, relativa ao aditivo, com 
valor de R$ 126.430,26, composto conforme planilha apresentada pela contratada, no 
ofício anexo. O Produto 6 se referirá, portanto, a " Elaboração de projetos de 
infraestrutura e complementares para o residencial a ser implantado na área da ETE 
Primavera" 

A Comissão Especial de Licitação opinou pelo processamento do presente 
aditamento de prazo e valor (fis. 1.341-1.343). 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato n° 20220575. 

É o Relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto contratado, presume-se que suas características, requisitos e 
avaliação do preço, tenham sido regularmente determinados pelo setor competente dos órgãos, 
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Cabe citar alguns acórdãos emitidos pelo TCU, que reafirmam a importância do 
parecer técnico para as alterações contratuais: 

"As alterações contratuais devem estar embasadas em pareceres e estudos técnicos 
pertinentes, nos quais reste caracterizada a superveniência dos fatos motivadores das 
alterações em relação à época da licitação. 
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59. Enfatizei que a jurisprudência desta Corte de Contas estava 
de que seria necessário que tais alterações do projeto licitado estivessem previamente 
justificadas por meio de pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem como decorressem 
de fatos supervenientes, demonstrando que as soluções especificadas no projeto básico 
não se revelaram em momento posterior como as mais adequadas. Nesse sentido, citei os 
Acórdãos Plenários 2.161/2011, 517/2011, 1.597/2010, 2.588/2010, 2.032/2009, 
2.053/2015, 2.714/2015 e 852/2016. (iRelator BENJAMIN ZYMLER) 

As alterações do objeto contratado devem ser precedidas de procedimento administrativo 
no qual fique registrada a justificativa das alterações tidas por necessárias, embasadas 
em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem como restar caracterizada a natureza 
superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos ensejadores das alterações. 
Ademais, a justificativa técnica para o aditamento contratual deve ainda contemplar a 
análise dos quantitativos e dos valores dos serviços aditados, inclusive com pesquisas de 
mercado para justificar a economicidade do termo de aditamento contratual. 

(...) 

Em juízo de mérito, o relator anotou que "em princípio, o aditamento contratual poderia 
ser admitido, pois se trata de nítida alteração qualitativa, que objetivamente encontra 
amparo no art. 65, inciso 1, alínea a, e §31  da Lei 8.66611993". No entanto, "as alterações 
do objeto licitado deveriam ser precedidas de procedimento administrativo no qual 
ficasse adequadamente registrada a justificativa das alterações tidas por necessárias, que 
deveriam ser embasadas em pareceres e estudos técnicos pertinentes, bem como deveria 
restar caracterizada a natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos 
fatos ensejadores das alterações. Nesse sentido, 2 cito os Acórdãos Plenários 2.161/2011, 
517/2011, 1.597/2010, 2.588/2010, 2.032/2009, 2.053/2015 e 2.7142015. Por óbvio, a 
justificativa técnica para o aditamento contratual deve invariavelmente realizar crivo 
dos quantitativos e dos valores dos serviços aditados, inclusive realizando pesquisas de 
mercado para justificar a economicidade do termo de aditamento contratual, 
procedimento este não realizado pelo órgão contratante". Considerando que o órgão 
manifestante informou que ainda não realizara o referido aditamento, o Tribunal, ao 
acolher o juízo de mérito da relatoria, considerou parcialmente procedente a 
Representação e deu ciência à Seinfra/MT, com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes, de que é irregular acolhimento de pleito para celebração de termo aditivo 
"com ausência de análise aprofundada referente ao orçamento apresentado pela 
contratada, cujo exame deveria ser embasado em robusta justificativa técnica que 
realizasse o crivo dos quantitativos de mão de obra, equipamentos e demais insunios 
necessárias aos serviços, bem como dos valores unitários dos serviços e insumos 
aditados", com a realização, inclusive, de pesquisas de mercado para justificar a 
economicidade do aditamento contratual. (Acórdão 3053/2016 Plenário, Representação, 
Relator Ministro Benjamin Zymler)'. 

Às fis. 1.332-1.333 consta a Portaria no 72/2022, que dispõe sobre a nomeação dos 
fiscais para o contrato. 

A Unidade Executora do Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e 
Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas - UEP/PROSAP, apresentou suas 
justificativas e fundamentos quanto à necessidade de celebrar aditivo ao contrato 
administrativo de n° 20220575 às fls. 1285-1288. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. 
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O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais tí 
possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 
hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 
margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com os 
valores de mercado, da compatibilidade dos quantitativos com a demanda da secretaria, da 
regularidade fiscal do contratado, do relatório do fiscal, bem como da dotação orçamentária, 
coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n° 4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido Órgão de Controle Interno deste 
Município opinou pela continuidade do procedimento, por meio do Parecer Controle Interno 
(fis. 1347-1357). 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram 
o requerimento deste aditivo, passemos então a presente análise. 

Quanto aos preços de itens novos, acrescidos qualitativamente ao contrato 
administrativo, convém citar os acórdãos mais recentes sobre o tema, que demonstram que a 
Corte de Contas possui entendimento consolidado: 

"Na realização de eventuais termos aditivos contratuais, deve ser ,nan tido o desconto 
obtido pela Administração por ocasião do certame licitatório, em relação ao preço 
referencial. (Acórdão 2196/2017 Plenário, Relator Ministro José Múcio Monteiro). 

A economicidade da contratação alcançada no certame licitatório deve ser preservada 
em casos de alterações contratuais, por força dos princípios da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração e da vincula ção ao instrumento convocatório e ao 
contrato. (Acórdão 677/2015 Plenário, Relator Ministro Marcos Bem querer). 

Para evitar a ocorrência de jogo de planilha, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do sistema de referência utilizado 
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. (Acórdão 1514/2015 Plenário, Relator Ministro 
Bruno Dantas). 

Os aditivos para inclusão de serviços novos (art. 65, § 301 da Lei 8.666/1993) devem 
observar, no mínimo, o mesmo desconto inicial do ajuste, ou seja, a mesma diferença 
percentual entre o valor global contratado e aquele obtido a partir dos custos unitários 
do sistema de referência aplicável. (..) A condenação decorreu da celebração de termo 
aditivo que não mantivera o percentual de desconto obtido na licitação, em afronta à 
legislação. Interpôs o ex-prefeito recurso de revisão, que não foi conhecido por ausência 
de requisitos de admissibilidade (Acórdão 422/2016 Plenário), resultado com o qual o 
responsável não se resignou, opondo Embargos de Declaração, objeto da deliberação ora 
em comento. (..) Segundo destacou, "o dispositivo invocado prevê que, se no contrato 
não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes. Evidente que sua interpretação deve ser frita 
em conjunto com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 12.309/2010), de forma que 
não haja redução do desconto obtido na licitação". Concluindo este ponto, transcreveu 
o relator parte de seu pronunciamento lançado na deliberação embargada, no qual 
declara que, conforme já decidira o TCLJ (Acórdãos 2.46612009 Plenário e 2.440/2014 
Plenário), a inclusão de serviços novos na planilha orçamentária "deve observar, no 
mínimo, a mesma diferença percentual entre o valor global contratado e aquele obtido a 
partir dos custos unitários do Sinapi". Submetidos os embargos à apreciação do 
Colegiado, foram conhecidos, porém rejeitados no mérito. (Acórdão 855/2016  Plenário, 
Embargos de Declaração, Relator Ministro Benjamin Zymler.) 
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Na celebração de aditivos contratuais, deve ser mantido o desconto 
oferecido pela contratada em relação ao valor total estimado pela Administração, de 
modo a se evitar o "jogo de planilhas", tanto para modificação de quantidades de itens 
existentes quanto para inclusão de novos serviços. (...) A condenação decorrera da 
assinatura de aditivo contratual "sem que fosse mantida a proporcionalidade da 
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor global contratado, 
em afronta ao estabelecido no art. 65, § 6°, da Lei n°8.666/1993, dc art. 127, § 6°, inciso 
IV, da Lei n° 12.3092010 (iDO 2011)". Analisando o mérito, o relator destacou que 
"o aludido art. 127, § 61, inciso IV, da LDO 2011, vigente à época dos fatos, previa o 
seguinte: 'a formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
especifico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela 
licitação, mantendo-se, em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença 
entre o valor global estimado pela Administração nos termos deste artigo e o valor global 
contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei ii°  8.666, de 1993' (grifei)". Nesse 
sentido, assinalou que "o exame dos recursos deve ter como premissa básica o fato de 
que a condenação resultou de descumprimento desse texto legal, que estabelece, deforma 
clara e expressa, que, em aditivos contratuais, deve ser mantido o desconto proporcional 
oferecido pela contratada em relação ao valor total estimado pela Administração". Até,,, 
disso, conforme explicitado pela Secretaria de Recursos, "trata-se de 'jogo de planilhas', 
questão há tempos discutida neste Tribunal, que considera essa prática afronta grave à 
manutenção do equilíbrio financeiro do contrato, previsto no art. 65, § V. da Lei 
8.666/1993". Esse artifício, aduziu o relator, via de regra "ocorre com a celebração de 
aditivos contratuais, fundamentados na necessidade técnica de corrigir falhas no projeto 
inicial, em que se operam modificações das seguintes naturezas: aumento da quantidade 
de itens com preços superestimados; supressão de quantitativos de insumos que estavam 
depreciados; e criação de novos serviços sem que sejam aplicados os descontos da 
proposta da licitante contratada". (..) Nesse contexto, concluiu, "ainda que os preços 
unitários respeitem os valores de referência oficiais (Sinapi), é ilegal e danosa ao erário 
a alteração contratual quando não é aplicado o mesmo desconto da avença original. Esse 
foi o mecanismo escolhido pelo legislador para evitar o mencionado subterfúgio 
orçamentário". Assim, acolheu o Plenário a proposta do relator, negando provimento 
aos Recursos de Reconsideração. (Acórdão 115312015-Primeira Câmara, TC 
044.045/2012-3, relator Ministro José Múcio Monteiro, 24.2.2015)". 

Entende-se que a Unidade Executora do Programa de Saneamento Ambiental, 
Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas - UEP/PROSAP, 
contando com departamento competente, conhecedor da realidade do mercado de obras e 
serviços de engenharia em nossa região, tenha feito as devidas ponderações quando da alteração 
do Projeto e da respectiva Composição de Custos. 

No caso de alterações de especificações técnicas, é preciso atentar para a 
manutenção da qualidade, garantia e desempenho requeridos inicialmente para os materiais a 
serem empregados. 

Registre-se que as alterações no projeto e a elaboração da planilha de quantitativos 
e valores e da composição de custos e, posterior, análise dos preços é matéria técnica, de 
competência da área solicitante, qual seja a Unidade Executora do Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas - 
UEP/PROSAP, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura quanto a este 
ponto, cabendo a esta Procuradoria, quando da análise jurídica, informar os parâmetros legais 
e regulamentares que devem ser observados no respectivo procedimento, conforme acima 
realizado. 
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Cumpre observar, ainda, que a Autoridade Competente é responsável por t esos 

documentos desenvolvidos no âmbito da coordenadoria e que posteriormente foram juntados 
aos autos. 

Inicialmente destacamos que, in casu, a execução do contrato está amparada pela 
existência de dotação orçamentária para efetuar o pagamento do preço ajustado. E que esta dotação é 
reservada antes da contratação para fins de atendimento à Lei de Licitações e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Destaca-se que a Lei 8.666/93, a teor de seu art. 65, inciso 1, alínea "a" e "b", § 1°, 
prevê a possibilidade da Administração Pública alterar, com as devidas justificativas, os seus contratos, 
vejamos: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei. omissis 
§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos". 

Com efeito, a consequência desta alteração do objeto é a majoração do valor 
contratado, na medida do objeto acrescido. Pois nestes casos haverá um aumento no valor inicial 
contratado, porque o objeto a ser executado não é mais o mesmo, já que haverá uma majoração 
dos encargos do contratado. 

Desta feita, havendo um acréscimo quantitativo, consequentemente haverá uma 
majoração do valor do contrato, visando a não configuração do locupletamento indevido por 
parte da Administração Pública, já que o contratado será ressarcido na proporção exata da 
obrigação acrescida. 

Nesse sentido, o parágrafo 6°, do art. 65, da Lei de Licitações preceitua qLle: 

§ 6°. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. (Grifamos). 

Porém, este acréscimo, em obediência à lei, tem por base o valor inicial do contrato, 
não podendo exceder os 25% (vinte e cinco por cento). 

E para ilustrar nosso entendimento, cotejamos os ensinamentos do Mestre Jessé 
Torres Pereira Júnior1  acerca do acréscimo quantitativo no objeto licitado, in verbis: 

No segundo caso (inciso 1, alínea "b"), a autorização para alterar o contrato terá de 
satisfazer também a duas condições cumulativas: 

In Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6' ed., Renovar, 2003, p. 653. 
M. 
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(a) cingir-se a refletir modificação meramente quantitativa do objeto coát&e1; 
para mais ou para menos, o que determinará ajustamento no preço pactuado para 
nele incluir o acrescido ou para nele excluir o suprimido; 

(b) o acréscimo ou a diminuição contenha-se nos limites que a lei estabelece... 
(Grifamos). 

Com isso, conclui-se que, se a Administração majora o encargo, acrescentando 
quantitativos, por certo, terá que acrescentar, na mesma proporção, a remuneração do 
contratado, sob pena de restar ferido o equilíbrio contratual. 

Devendo-se, para tanto, manter sempre a devida observância, nestas exceções, pois 
a Administração poderá, com propriedade, aditar seus contratos, desde que tal aditamento seja 
justificado por fatos supervenientes ao contrato, de modo a evitar a fuga da modalidade 
licitatória adequada ao volume das contratações (entendimento do Tribunal de Contas da União 
- Processo n° TC 004.915/95-0. Decisão no 288/1996, Plenário). 

Importante destacar, ainda, que segundo o entendimento do Tribunal de Contas da 
União, manifestado no Acórdão 215/1999-Plenário, tanto as alterações contratuais quantitativas 
- que modificam a dimensão do objeto - quanto as unilaterais qualitativas - que mantêm 
intangível o objeto, em natureza e em dimensão, estão sujeitas aos limites preestabelecidos nos 
§§ 1° e 2° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em face do respeito aos direitos do contratado, prescrito 
no art. 58, 1, da mesma Lei, do princípio da proporcionalidade e da necessidade de esses limites 
serem obrigatoriamente fixados em lei. 

Verifica-se que as alterações pleiteadas chegam a 23,02% de modificações 
qualitativas, estando, portanto, dentro dos limites legais. A esta Procuradoria, cumprindo seu 
dever legal, cabe orientar que as alterações devem ser extremamente necessárias para a 
conclusão da obra, sem que impliquem o desvirtuamento do objeto licitado, ter natureza 
superveniente, observada a supremacia do interesse público e demais princípios que regem a 
Administração Pública, ponto que deve ser avaliado pelos responsáveis técnicos e, após, ser 
aprovado pela Autoridade Competente. 

No que se refere à prorrogação do contrato administrativo a Lei 8.666/93 estabelece 
que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Leificará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(..) 
§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
11 - superoeniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 
IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 
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retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
aos responsáveis." (Grifamos) 

Todavia, por ter atuação jurídico-formal não cabe à assessoria jurídica entrar no 
mérito e analisar as razões que culminaram nas alterações contratuais. Vale lembrar que as 
alterações devem ser extremamente necessárias para a conclusão do serviço, sem que 
impliquem o desvirtuamento do objeto licitado, ter natureza superveniente, observada a 
supremacia do interesse público e demais princípios que regem a Administração Pública. 

Portanto, deve-se sempre manter a devida observância aos ditames legais, pois a 
Administração poderá, com propriedade, prorrogar seus contratos, desde que a prorrogação 
esteja prevista no ato convocatório (e também no respectivo contrato) e desde que seja 
justificado a não execução do contrato no prazo inicialmente pactuado - aqui a obrigatoriedade 
de se obedecer os preceitos normativos previstos no art. 57, § 1°, inciso 1, IV e art. 65, inciso 1 
alínea "a" cumulado com § 10 da Lei n'8.666193. 

DAS RECOMENDACÕES 

1. Recomenda-se que a área técnica da UEP/PROSAP, ateste que a empresa contratada possui 
capacidade técnica para elaborar os projetos ora pleiteados, como também, atente-se, que de 
acordo com Acórdão 422/2016 Plenário do TCU, os aditivos para inclusão de serviços novos 
(art. 65, § 3°, da Lei 8.666/1993) devem observar, no mínimo, o mesmo desconto inicial do 
ajuste, ou seja, a mesma diferença percentual entre o valor global contratado e aquele obtido 
a partir dos custos unitários do sistema de referência aplicável. 

2. Recomenda-se ainda, que sejam atendidas todas as recomendações do parecer da 
Controladoria Geral do Município; que todas as certidões de regularidade fiscal, judicial e 
trabalhista sejam atualizadas para a emissão do presente termo aditivo; assim como, que seja 
confirmada a autenticidade das mesmas. 

DA CONCLUSÃO 

Ex posítis, não vislumbramos óbice legal a celebração do Termo Aditivo, uma vez 
que tal prorrogação está prevista no ato convocatório e no respetivo contrato administrativo, 
devendo ser devidamente autorizado pela autoridade competente, desde que cumpridas as 
recomendacões desta Procuradoria e desde aue sejam devidamente aprovadas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, conforme estabelece a GN 2349-9. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 02 de junho de 2023. 
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